[image: ]
ESTADO DO PARÁ
CÂMARA  MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE
Av. das Nações n.º 3326 - CEP 68390000 - Ourilândia do Norte-Pará - : 3434-1176 e 1976
CNPJ: 34.682.385/0001-36      -     Email: camaraourilandia@hotmail.com
PODER LEGISLATIVO


MOÇÃO DE PESAR N°. 001/2017 



“Porque este Deus é o nosso Deus para sempre, ele será guia até a morte” assim nos fala a escritura sagrada.
Neste momento os familiares e amigos sofrem com o passamento do Rodivaldo dos Santos Nogueira, uma pessoa de personalidade límpida com dedicação em seu viver em prol de uma vida digna e construtiva. Assim como o espelho reflete o nosso ser, a morte é o cumprir de uma nova jornada, onde o reluzir da paz é parte integrante deste caminhar.
Os Vereadores, que a presente subscrevem, com assento nesta Egrégia Casa de Leis, vêm através desta, após ouvido o Plenário, ser solidários e encaminhar MOÇÃO DE PESAR à Família do servidor Rodivaldo dos Santos Nogueira (RODY), pelo seu falecimento, ocorrido no dia cinco de fevereiro de 2017.
RODY, como era conhecido, residia na cidade de Belém-Pará e, por muitos anos, foi servidor da Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte. Pessoa bastante conhecida e respeitada por sua conduta, competência e dedicação às pessoas que precisavam de seu apoio na Capital do Estado.
 Aos seus familiares, principalmente, a sua esposa, seus filhos, nossas sinceras condolências, colocamo-nos a disposição, reiterando que esta Câmara Municipal não poderia deixar de se associar ao seu pesar, aqui manifestamos nosso profundo respeito.
Rogando a Deus que traga conforto aos corações enlutados, desejamos que a paz, o consolo e a força da fé reinem no meio de todos, primando, o amor a Deus sobre todas as coisas, para que o Senhor RODIVALDO DOS SANTOS NOGUEIRA (RODY) descanse em paz.
Espero a competente aprovação do Plenário e que do teor desta seja dada ciência aos familiares e divulgada em meios de comunicação para a sua publicidade.
Plenário Vantuir Romão, 16 de fevereiro de 2017.
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Francival Cassiano do Rego
Vereador
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